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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 931 
de 28 de fevereiro de 2012. 

(Projeto de Lei Complementar nº 007/2012) 
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – 
Plano Plurianual – período de 2010  a 2013”. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de  
outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e 
objetivos: 
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O 
EXERCÍCIO 
(x )ALTERAÇÃO  
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004     
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00 
OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os 
com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que 
implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos 
didáticos e pedagógicos.  
JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.    
METAS 
INDICADORES                                                     UNIDADE DE MEDIDA      INDICE RECENTE       INDICE FUTURO 
Alunos Aprovados                                                  Percentual                                                 95,00                           95,00 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
INDICADORES 2010 2011             2012         2013 
Alunos aprovados           0,00             95,00                       95,00                           95,00 
CUSTO TOTAL  ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  211.090.195,08  
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICIPIO 
 (x) ALTERAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02            
FUNÇÃO: EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  
SUBFUNÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 
PROGRAMA: 
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 
AÇÕES 
ATIVIDADE: 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº  2.100 
META FÍSICA 
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 
95,00                                                      01 
META POR EXERCÍCIO 
2010   2011      2012        2013         META PPA 
 0,00             95,00             95,00             95,00                   95,00 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  50.190.300,00  
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 
2010   2011       2012                      2013 
 0,00                           8.000.000,00                   21.474.000,00             20.716.300,00 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICIPIO 
 (x) ALTERAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: 
DIVISÃO DE ENSINO  FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02            
FUNÇÃO: 
EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  
SUBFUNÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 
PROGRAMA: 
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

 
 
AÇÕES 
PROJETO: 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS 
CÓDIGO DO PROJETO:  Nº  1.003 
META FÍSICA 
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 
100,00                                                      01 
META POR EXERCÍCIO 
2010     2011          2012             2013         META PPA 
 0,00             100,00              100,00          100,00                    100,00 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  4.775.000,00  
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 
2010   2011       2012                      2013 
 0,00                         150.000,00                             925.000,00            3.700.000,00 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 28 de fevereiro de 2012. 
João Cury Neto 

Prefeito Municipal 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28 de fevereiro de 2012 - 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, Vilma Vileigas 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 932 
de 28 de fevereiro de 2012. 

(Projeto de Lei Complementar nº 008/2012) 
“Dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 887/11 – LDO 
exercício de 2012, e dá outras providências”. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  887,  de 13  de  
setembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 907, de 22 de novembro de 2011 –  
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, os seguintes projetos e objetivos: 
ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O 
EXERCÍCIO 
(x )ALTERAÇÃO  
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004     
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00 
OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os 
com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que 
implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos 
didáticos e pedagógicos.  
JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.    
METAS 
INDICADORES         UNIDADE DE MEDI                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 
Alunos Aprovados                     Percentual                                        95,00                           95,00 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
INDICADORES           2010   2011            2012         2013 
Alunos aprovados         0,00                                    95,00                    95,00       95,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  211.090.195,08  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICIPIO 
 (x) ALTERAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02            
FUNÇÃO: EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  
SUBFUNÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 
PROGRAMA: 
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 
AÇÕES 
ATIVIDADE: 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100 
META FÍSICA 
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 
95,00                                                      01 
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CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  21.474.000,00  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICIPIO 
 (x) ALTERAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: 
DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02            
FUNÇÃO: 
EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  
SUBFUNÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 
PROGRAMA: 
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 
AÇÕES 
PROJETO: 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS 
CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.003 
META FÍSICA 
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 
100,00                                                      01 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  925.000,00  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$1.475.000,00 (um milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil reais), 
obedecendo a seguinte natureza de despesa e funções de governo, a saber: 

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.50.43 Educação 01 1.475.000,00 

  Art. 3º  O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução parcial, até o limite de R$1.475.000,00 (um milhão e quatrocentos 
e setenta e cinco mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo 
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.02.12.361.0004.1003.4.4.90.51 Educação 01 1.475.000,00 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 28 de fevereiro de 2012. 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28 de fevereiro de 2012 - 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, Vilma Vileigas 
 

DECRETO Nº 8.971 
de 28 de fevereiro de 2012. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 2.746/2012 e consoante Lei 
Complementar nº 932/12, D E C R E T A: 
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional especial, até o limite de R$1.475.000,00 (um 
milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil reais), obedecendo a seguinte natureza de 
despesa e funções de governo, a saber: 

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.50.43 Educação 01 1.475.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução parcial, até o limite de R$1.475.000,00 (um milhão e quatrocentos 
e setenta e cinco mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo 
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.02.12.361.0004.1003.4.4.90.51 Educação 01 1.475.000,00 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 28 de fevereiro de 2012. 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28 de fevereiro de 2012 - 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, Vilma Vileigas 

 
PORTARIA N.º 7.600 

de 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Processo  Administrativo n.º 1.668/2012 - Pregão n.º 012/2012, 

R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, Daniel Bergamini Ruiz, como membro da equipe de apoio ao 
pregoeiro, nos termos da Portaria n.º 7.554,  de 12 de janeiro de 2012. 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de fevereiro de 2012, 156º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, VILMA VILEIGAS 

 
PORTARIA N.º 7.601 

de 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Processo  n.º 1.961/2012  - Pregão n.º 017/2012, 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR, André Luiz Peres, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 
1.961/2012 - Pregão n.º 017/2012 – Contrato n.º 046/2012, nos termos do artigo 67, da 
Lei Federal n.º 8.666/93: 
a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, 
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a 
infração cometida pelo contratado; 
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de 
caução, quando aplicável aos contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de 
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que 
entender necessário, ou sempre que for provocado; 
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS 
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando 
o contrato assim, o exigir; 
1)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e, 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Botucatu, 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de fevereiro de 2012, 156º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, VILMA VILEIGAS 

 
PORTARIA N.º 7.602 

de 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Processo  n.º 2.862/2012  - Pregão n.º 023/2012, R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 
2.862/2012 - Pregão n.º 023/2012 – Contrato n.º 047/2012, nos termos do artigo 67, da 
Lei Federal n.º 8.666/93: 
a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, 
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a 
infração cometida pelo contratado; 
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de 
caução, quando aplicável aos contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de 
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que 
entender necessário, ou sempre que for provocado; 
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS 
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando 
o contrato assim, o exigir; 
1)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e, 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Botucatu, 9 de fevereiro de 2012. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de fevereiro de 2012, 156º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, VILMA VILEIGAS 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

 
Convênio nº 057/12 
Processo Administrativo nº 6.583/2012 
Convenentes: Prefeitura Municipal de Botucatu /CMDCA e APA – Associação 
Assistencial e Pedagógica Aitiara 
Objeto: transferência recursos financeiros 
Valor: R$90.000,00 
Vigência: 31/01/2013 
Assinatura: 23/02/2012 


